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Já está pronto o antepro-
jeto da subcomissão de De
claração de Direitos da Co
missão de Estudos e Asses-
soramento Constitucional, 
criada pelo prefeito Jânio 
Quadros. A informação foi 
prestada por Ada Pellegri-
ni Grinover, relatora da 
subcomissão e professora 
da Universidade de São 
Paulo. O texto ainda não é 
definitivo, pois terá de ser 
apreciado pelo plenário das 
subcomissões — são quatro 
ao todo — que organizará o 
projeto final. Algumas pro
postas deverão ser retira
das pelo plenário, pois o 
texto é muito amplo e o su
pérfluo deverá ser elimina
do, declarou a relatora. 

AS PRINCIPAIS 
PROPOSTAS 

Conforme disse a profes
sora, o anteprojeto intro
duz algumas novidades, 
amplia ou reproduz propos
tas já apresentadas pela 
Comissão Afonso Arinos 
ou, ainda, adota a redação 
da Constituição de 1946 em 
alguns artigos. 

Uma sugestão, já apre
sentada pela Comissão dos 
Notáveis, é a criação da 
função do ouvidor geral, 
que seria um defensor de 
qualquer direito fundamen
tal da população que esti
vesse ameaçado. Ele pode
ria propor ações sempre 
que constatasse uma 
ameaça ao consumidor, ao 
meio ambiente, à liberdade 
individual, etc. Correspon
de à figura do "ombuds-
man", muito difundida nos 
países nórdicos. 

O texto também assegu
ra o direito ao meio am
biente sadio e ecologica
mente equilibrado, à paisa
gem, à identidade histórica 
da coletividade e da pessoa 
e à sua defesa como consu
midor, a exemplo do ante
projeto da Comissão Ari
nos. 

Há dispositivo, que não 
possui exatamente caráter 
constitucional, determi
nando que o ingresso de 
ações na Justiça não de
penderá do pagamento pré
vio de taxas, custas e emo
lumentos. "Às vezes é pre
ciso interromper um prazo, 
uma prescrição, e a condi
ção do pagamento prévio 
torna-se um empecilho", 
explicou a professora. 

Quanto à recusa à presta
ção do serviço militar, a 
proposta municipal resta-

a redação de 1946, 
impondo a prestação de 
serviço civil alternativo, 
sob pena de sanção. 

A censura é mantida pa
ra as diversões e espetácu-
los públicos, "com o intuito 
de preservar os menores", 
esclareceu Ada Grinover. 
Dentro do mesmo dispositi
vo, fica estabelecido que 
nenhum artigo ou matéria 
será escrito anonimamen
te, garantindo-se o direito 
de resposta àquele que se 
julgar ofendido. Essa regra 
estava na Constituição de 
1946. Também não será to
lerado o incitamento à 
guerra, à violência ou à dis
criminação. 

Totalmente nova, segun
do Grinover, é regra deter
minando que são inad
missíveis no processo as 
provas obtidas clandestina
mente. 

Fica garantido a todos o 
direito de tomar conheci
mento do que constar a seu 
respeito nos registros infor
máticos e dos fins a que se 
destinam esses dados. Es
sa disposição segue o mo
delo da constituição portu
guesa. 

E mantido o tradicional 
repúdio à pena de morte, 
prisão perpétua, banimen
to e confisco. 

O POLÉMICO 
E O NOVO 

Uma regra bastante po
lémica diz respeito à prisão 
civil. O caráter desse tipo 
de prisão é compelir o in
divíduo a pagar uma dívi
da. Ela é prevista no caso 
de pensão alimentícia, de
positário infiel etc. O ante
projeto da subcomissão 
simplesmente extingue es
se tipo de prisão. "Segui
mos uma tendência dos 
países mais modernos", 
afirmou Ada Grinover. 

Novo também é o dispôs-
tivo determinando a revi
são das decisões judiciais 
por órgão diferente daque
le que proferiu a sentença. 
Hoje, causas de pequeno 
valor são reapreciadas pe
lo próprio juízo que emitiu 
a sentença. O objetivo é ga
rantir o duplo grau de juris
dição também para essas 
hipóteses. 

Outra regra nova é a que 
dispõe sobre a ação penal: 
a autoridade policial não 
poderá mais propor ações 
penais como acontece hoje 
em algumas hipóteses e, no 
caso de arquivamento de 
inquérito ou inércia do Mi
nistério Público, qualquer 
um poderá propor ação po
pular subsidiária. 
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a extradição de brasileiro 
ou estrangeiro por crime 
político, de opinião ou 
quando puder ser condena
do à pena de morte no país 
solicitante. 

O Ministério Público e as 
entidades representativas 
de interesses sociais serão 
parte legítima para promo
ver ações que visem à defe
sa desses-interesses. Essa 
norma é mais ampla do que 
a sugerida pela Comissão 
Arinos, disse a professora. 

A proposta assegura a 
Justiça gratuita para os ne
cessitados e cada unidade 
da Federação determinará 
qual o órgão que concederá 
essa assistência. 

Uma regra terá desdo
bramentos no capitulo do 
sistema tributário: ela ins
titui que a lei tributária de
verá levar em conta a ca
pacidade contributiva do 
cidadão. Essa disposição 
existe em muitas constitui
ções, como a italiana, e sig
nifica que ninguém terá de 
pagar tributos de valor in
compatível com o seu ga
nho. 

O CIDADÃO 
No capítulo dos direitos 

da cidadania, há um artigo 
dispondo que "o aperfei
çoamento da organização 
do Estado é um direito do 
cidadão". Como explicou 
Ada Grinover, o seu intuito 
é garantir o direito de par
ticipação e não abrir a pos
sibilidade de mudança do 
regime. 

O anteprojeto também 
prevê a múltipla nacionali
dade e amplia os direitos 
do brasileiro naturalizado. 


